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PORTARIA N. 120/2015/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, 
inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 
68, de 14 de fevereiro de 2008; 
CONSIDERANDO as decisões exaradas pela douta Presidência nos PADs n. 7.918/2014 e n. 444/2015; 
CONSIDERANDO a indicação e as informações contidas no PAD n. 941/2015, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora CLÁUDIA DA SILVA ROSA, para substituir FRANTHURRIL FRANCK, Chefe de Cartório da 101ª Zona 
Eleitoral de Goianira, no período de 27/1 a 13/2/2015, em razão do afastamento do titular para substituir a Chefia de Cartório 
na 65ª Zona Eleitoral. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2015. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 121/2015 DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, 
inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 
68, de 14 de fevereiro de 2008; 
CONSIDERANDO a indicação e as informações contidas no PAD n. 951/2015, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora NELCINILDA PEQUENO MORAIS CRUVINEL, para substituir MARINA VIANA PEREIRA, Chefe de Seção 
de Jurisprudência, em suas faltas, impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos legais e regulamentares, com efeitos 
retroativos a partir de 13 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2015. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 122/2015/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, 
inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 
68, de 14 de fevereiro de 2008; 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 7º da Resolução TSE nº 21.832/2004; 
CONSIDERANDO a indicação e as informações contidas no PAD n. 631/2015, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o servidor requisitado GILBERTO DA SILVA GUIMARÃES FILHO, para substituir ALESSIANE GUIMARÃES REIS 

MENDES, Chefe de Cartório da 3ª Zona Eleitoral de Anápolis, no período de 19 a 30/1/2015, em razão de licença capacitação da 
titular, bem como gozo de férias e usufruto de banco de horas do substituto automático.  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2015. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 123/2015/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, 
inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 
68, de 14 de fevereiro de 2008; 
CONSIDERANDO a decisão da douta Presidência, exarada no PAD n. 462/2015; 
CONSIDERANDO a indicação e as informações contidas no PAD n. 807/2015, RESOLVE: 

PORTARIA N. 122/2015/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 23, 
inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. CONSIDERANDO o disposto no art. 38 da Lei n. 8.112,
68, de 14 de fevereiro de 2008; 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 7º da Resolução TSE nº 21.832/2004; 
CONSIDERANDO a indicação e as informações contidas no PAD n. 631/2015, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado o servidor requisitado GILBERTO DA SILVA GUIMARÃES FILHO, para substituir ALESSIANE GUIMARÃES REIS ILBERTO DA Art. 1º Fica designado o servidor requisitado G , para substituir A
MENDES, Chefe de Cartório da 3ª Zona Eleitoral de Anápolis, no período de 19 a 30/1/2015, em razão de licença capacitação da Chefe de Cartório da 3ª Zona Eleitoral de Anápolis, no período de 19 a 30/1/2015, em razão de licença capacitação da 
titular, bem como gozo de férias e usufruto de banco de horas do substituto automático.  

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 25 de fevereiro de 2015. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 


